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CAMARA DOS DEPUTADOS
 
(*) PROJETO DE LEI Nº 966, DE 1991 

(Do Sr. \Vilson Campos: 

Classifica as atividades perigosas" estabelecendo o per­

centual de remuneração adicional para as penosas e insa­

lubres. 
(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PQ 
BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; E DE CONSTITUIÇÃO E JUS 

TIÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - A-RT.--24, 11) 

O CONGRESSO NACIONAL Vec~eta: 

AILt.. 1Q - sã.o con~..i.de~ada~ at..i.v..i.dade.~ pe~..i.go~a~ a~ que, po~ ~ua 

natu~eza, ob~..i.~ue~ ao contacto pe~manente do t~abaihado~ ' 

com ..i.n6iamãve..i.~, expio~..i.vo~, ga~e~ tõx..i.co~ e ~ub~tânc..i.a~ poiuente~ r 

ou pe~n..i.c..i.o~a~ ã ~aúde, bem a~~..i.m O manejo de a~te6ato~ eiet~ico~ ou 

capaze~ de i~~adiação dano~a. 

§ 1Q - O t~abaiho em condiçõe~ pe~go~a~ a~~egu~a ao t~ab~ 

ihado~ um adicionai de v..i.nte po~ cento ~ob~e o ~eu 

s aiã~..i.o - ba~ e. 

§ 2Q - Con~..i.de~am-~e at..i.v..i.dade~ peno~a~ a~ que p~oduzam 

~ituaçõe~ anti-e~gonôm..i.ca~, de6inida~ peio CONSEN1) 

AILt.. 29 - O adicionai de dez a vinte po~ cento, no ca~o de peno~id~ 

-~ de; de v..i.nte e um a t~inta po~ cento, con6igu~ada a in~aiu 

(*) llepuhIi.ca-se em Wtwle deRaW despacho do Sr PresideDte 
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15iifdade.; e. de. ttr:.inta e. um a. c.inque.n~a po»: c ent:o , patr:.a ab pe.tr:.igO.6ab , 

c.on6 oltme. gtr:.ada,.çâo ptr:.e.vibta e.m de.c.tr:.êt? do Exe.c.utivo, que. ~~i..E..!.!iatr:.ã ' 

ab pe.naii~de.b de.c.otr:.tr:.e.nte.b da t~an~9tr:.e.bbão de.bta le.i, tr:.e.gulame.ntada' 

no ptr:.azo de. c.e.nto e. vinte. diabo 

J U S T I FI C A ç Ã O 

NObbO ptr:.u~~bito i o6e.tr:.e.c.e.tr:. bubbldiob patr:.a a tr:.e.gulamentaç~o 

do ite.m XIII do Atr:.t. 7q da Conbtituiç~o, no intuito de. totr:.natr:. maib e. 

nic.az a ptr:.ote.çâo do ttr:.abaihadotr:., me.diante.b c.labbinic.ação dab ativida 

de.b ou ope.tr:.açõe.6 petr:.igobab, inbaiubtr:.e.b ou pe.nobab, e.btatuida a tr:.e.b 

pe.c.tiva tr:.e.mune.tr:.ação adic.ionai. 
Cbn6iamoi aob ~tr:.gãobtic.nicob o ape.tr:.6e.içoame.nto 

pObição, patr:.a que. conte. com a aptr:.ovaçao do Ple.nãtr:.io. 

Saia da6 Yf0/Se.6bÕe.b, e. 

lrC/SLArAO CITADA. AP-'E"ADA 'ILA C'OORDtNACACI 
DAS COM/SSOIS 'IRMANLN1U 
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CONSTITUIÇAO 
IlEPÚBLlCA FEDEMJ1VA DO IRAm 

1988 

TituloU 

. DOS DIREJTOS [GAlW"lTlAS FUNDAMEl'f.T~S . 
. . -_ .-.' . r: • ~ • "o _."; '.. 



3 

Capitulo o 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art, 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e ~ra.is, além 
de outros que visem à melhona de sua condlçao SOCial. 

XIII _ dl.\Tação do trabalho normal nflo superior 11 oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais. fllcuhada a compen­
sação de horários e a redução da jomada. mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 

Dtflro. 'UbliqU~-.t. 

CL,t',lf)~:;r.~L' DI: r.INANC;A~; 

· ;II'.E. 17" Ob, '91 • 
.... IHI
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